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INDICAÇÃO N.º 658/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, promova na maior brevidade possível a instalação de redutor de 
velocidade, bem como uma faixa para travessia de pedestres na Rua Miguel Andreo defronte ao nº 
2014 no Jardim das Paineiras, atendendo solicitação dos frequentadores da Igreja de Deus 
Assembleia dos Anciãos, reiterando os termos da Indicação nº 458/2016. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   20 de junho de 2016. 
 
 

OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à 

Administração Direta e Indireta que vislumbram atender os nossos munícipes que procuram os 
Vereadores diariamente para buscar melhorias em suas respectivas comunidades. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos ao Poder Executivo, que 
providencie a instalação de redutor de velocidade, bem como uma faixa para travessia de pedestres 
na Rua Miguel Andreo defronte ao nº 2014 no Jardim das Paineiras, atendendo solicitação dos 
frequentadores da Igreja de Deus Assembleia dos Anciãos, evitando abusos de condutores que por 
ali trafegam, que estão com a velocidade acima do permitido, causando insegurança aos pedestres. 

Considerando ainda que tal pleito já foi objeto da Indicação nº 458/2016, desta Casa 
Legislativa, entretanto, até o presente momento essa reivindicação não foi atendida. 

 Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente, providencie na maior brevidade possível as 
obras e serviços de trânsito supramencionados, reiterando os termos da Indicação nº 458/2016. 
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